
 
PORTARIA Nº 184, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2017. 
 
 

Designa servidores para exercerem a função atribuída no § 
3º, do art. 1º da Lei Municipal nº 4482/07, e dá outras 
providencias. 

 
 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do 
Município de Sumaré; 

Considerando o § 3º, do art. 1º, da Lei Municipal nº 4482, de 05 de outubro de 2007 e 
suas alterações Lei Municipal n° 4824/2009, 4997/2010 e 5367/2012; 

Considerando, a necessidade de regularizar a situação dos servidores, ora designados; 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Designar, para exercerem a função atribuída no § 3º, do art. 1º da Lei 

Municipal nº 4482/07, os servidores abaixo relacionados: 
 

Nome Cargo Função  Data Início 
Cassio Malta Peruso Técnico de Enfermagem E Gerente de Área de Apoio 02/01/2017 
Bruno Reina da Silva Auxiliar Administrativo D Gerente de Área de Apoio 01/02/2017 
Denise Torce Barja Fiscal Sanitário D Gerente de Área de Apoio 01/02/2017 
Patrícia Joana Schiavianatto Contabilista D Gerente de Área de Apoio 01/02/2017 
Roseli Melo Psicólogo C Gerente de Área de Apoio 01/02/2017 
Carolina Lopes Enfermeira E Gerente de Serviços 01/02/2017 
Elisa Aparecida Vasconcelos de Sousa Fiscal Sanitário D Gerente de Serviços 01/02/2017 
Fabiana Neme Pachioni Pereira Cirurgião Dentista A Gerente de Serviços 01/02/2017 
Fabio Silva Operador de Equipamento de Som D Gerente de Serviços 01/02/2017 
Gisele Batista Nunes Auxiliar de Consultório Dentário D Gerente de Serviços 01/02/2017 
Hugo Henrique Beraldo Farmacêutico D Gerente de Serviços 01/02/2017 
João Vitor Lourenço Auxiliar de Farmácia E Gerente de Serviços 01/02/2017 
Jolena de Almeida Ventura Enfermeira E Gerente de Serviços 01/02/2017 
Joyce de Fátima Welsh Klava Farmacêutico E Gerente de Serviços 01/02/2017 
Lilian Campreguer Bastos Auxiliar de Recepção E Gerente de Serviços 01/02/2017 
Livia Borges Caldas de Oliveira Enfermeira D Gerente de Serviços 01/02/2017 
Luciana Aparecida de Medeiros Pinheiro Enfermeira D Gerente de Serviços 01/02/2017 
Marcos Aparecido Grangeiro Auxiliar de Farmácia D Gerente de Serviços 01/02/2017 
Maria Regina de Vasconcelos Recepcionista A Gerente de Serviços 01/02/2017 
Marta Iris Barros dos Reis Souza Enfermeira E Gerente de Serviços 01/02/2017 
Orlei Lopes Dias Motorista de Classe Especial D Gerente de Serviços 01/02/2017 
Oziel de Paula Ribeiro Auxiliar de Enfermagem C Gerente de Serviços 01/02/2017 
Regiane Leila da Silva Técnico de Enfermagem E Gerente de Serviços 01/02/2017 
Roberta Fernanda Petoilho Enfermeira D Gerente de Serviços 01/02/2017 
Rodrigo Gibim da Silva Controlador de Estoque E Gerente de Serviços 01/02/2017 

 
Parágrafo Único: O benefício do especificado neste caput será em caráter precário, 

temporário e de confiança. 
 
Art. 2º - O benefício da função aludida será a do cargo de carreira dos servidores 

indicados, acrescido do previsto na Tabela II, da Lei Municipal n° 4482, de 05 de outubro de 
2007. 

 
 



 
PORTARIA Nº 184/17 

FOLHA Nº 02 
 
 
 
 
 
Art. 3º - Cessada a designação, os servidores retornarão ao cargo de origem, cessando 

o referido benefício, que não será incorporado aos seus vencimentos em hipóteses alguma.  
 
Art. 4º - As despesas decorrentes do presente ato correrão por conta de verbas 

próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessárias. 
 
Art. 5° - A Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos adotará as 

providências decorrentes do presente ato, promovendo as anotações e registros de praxe. 
 
Art. 6° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Município de Sumaré, 10 de fevereiro de 2017. 

 
 
 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 

Sumaré, em 10 de fevereiro de 2017 no Paço Municipal e 17 de fevereiro de 2017, no Semanário Oficial do 
Município. 

 
 
 
 

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA 
   SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 
 
 
 
 


